Ao
Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos

_____________________________, abaixo assinado, brasileiro, casado, R.G.:_____________________, C.P.F.: ________________________ residente e domiciliado à ___________________________________________, na qualidade de proprietário do imóvel __________________________________________situado à____________________________, nesta cidade, conforme projeto que segue em anexo, vem requerer com o presente, a V.S.ª, o que segue:

1 – Face ao que dispõe o artigo 15 da Lei n.º 1.807, de 28/11/1980, combinado com o artigo 63 do decreto n.º 2.076, de 17/12/1980, estamos impossibilitados de obter a aprovação do projeto junto à PMV, haja vista que não possuímos a aprovação prévia do DAEV.

2 – Igualmente, como é de conhecimento de V.S.ª, os projetos inerentes as instalações hidráulico-sanitárias são de providências tomadas à “ posteriori” do projeto arquitetônico.

3 – Os estudos e projetos de instalações hidráulico-sanitárias, cuja competência de aprovação é inerente a essa Autarquia, estarão elaborados nos próximos 180 (cento e oitenta) dias.

4 – Assim sendo, a não atenção prévia do projeto arquitetônico pela PMV, implicará no retardamento do início das obras, acarretando sérios prejuízos ao empreendedor do investimento.

Isso posto a V.S.ª, juntamos 1 via do projeto arquitetônico, cópia da ficha técnica e recolhimento da taxa de expediente para expedição de documento por esta Autarquia, que possibilite a aprovação do projeto arquitetônico junto à PMV, independentemente da prévia aprovação do projeto hidráulico-sanitário, comprometendo este peticionário adentro do prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a tomar junto ao DAEV as providências cabíveis quanto a entrega dos demais documentos necessários a obtenção da aprovação hidráulico-sanitário, a serem juntados neste expediente.
Nestes termos,

P. deferimento

Valinhos,         de                              de 
_______________________

